
miNas Gerais  diário do executivo sábado, 20 de Novembro de 2021 – 21 
AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo - ATo Nº 
42/2021
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201, da Lei n° 869, de 05/07/1952, 
por até 08 dias, consecutivos, do(s) servidor(s): Belo Horizonte – E .E . 
Madre Carmelita – 1457, MaSP 1473926-2, Tarcisia Carolina roberto 
Silva Duarte, 2º Cargo, EEB1A, a partir de 28/09/2021 .

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo - ATo Nº 
43/2021
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201, da Lei n° 869, de 05/07/1952, por 
até 08 dias, consecutivos, do(s) servidor(s): ribeirão das Neves – E .E . 
José Luiz de Carvalho – 10073, MaSP 1246955-7, Elizabete Maria dos 
reis, 3º Cargo, PEB1C, a partir de 25/09/2021 .

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo - ATo Nº 
44/2021
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei n° 869, de 05/07/1952 e art . 
19 da Instrução Normativa/ SEPLAG/SCAP/N° .02/2011, por até oito 

dias consecutivos, do(s) servidor(es): Belo Horizonte – E .E . Antenor 
Pessoa – 2216, MaSP 1494365-8, Laysa Lamara Pereira Tetti, 1º Cargo, 
PEBD1A, a partir de 30/09/2021 .

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo - ATo Nº 
45/2021
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei n° 869, de 05/07/1952 e 
art . 19 da Instrução Normativa/ SEPLAG/SCAP/N° .02/2011, por até 
oito dias consecutivos, do(s) servidor(es): Santa Luzia – E .E . Francisco 
Tiburcio de oliveira – 10740, MaSP 1388641-1, Diego Nunes Martins, 
2º Cargo, PEBD1A, a partir de 25/09/2021 .

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo - ATo Nº 
46/2021
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, nos 
termos da alínea “a” do art . 201 da Lei n° 869, de 05/07/1952 e art . 19 
da Instrução Normativa/ SEPLAG/SCAP/N° .02/2011, por até oito dias 

consecutivos, do(s) servidor(es): Santa Luzia – E .E . Francisco Tibur-
cio de oliveira – 10740, MaSP 1358812-4, rafaela Almeida Batista, 1º 
Cargo, PEBD1A, a partir de 06/08/2021 .

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo - ATo Nº 
47/2021
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201, da Lei n° 869, de 05/07/1952, por 
até 08 dias, consecutivos, do(s) servidor(s): São José da Lapa – E .E . 
José Elias Issa – 11096, MaSP 1101054-3, Cristiano Mesquita Silva, 4º 
Cargo, PEB1A, a partir de 13/10/2021 .

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo - ATo Nº 
48/2021
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201, da Lei n° 869, de 05/07/1952, 
por até 08 dias, consecutivos, do(s) servidor(s): ribeirão das Neves – 
E .E . Francisco Labanca – 10197, MaSP 1325668-0, Willian Muniz do 
Carmo, 2º Cargo, PEB1B, a partir de 18/09/2021 .

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo - ATo Nº 
49/2021
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei n° 869, de 05/07/1952 e 
art . 19 da Instrução Normativa/ SEPLAG/SCAP/N° .02/2011, por até 
oito dias consecutivos, do(s) servidor(es): Santa Luzia – E .E . Afonsino 
Altivo Diniz – 10863, MaSP 1440010-5, Murilo Lucindo da Silva 1º 
Cargo, PEBD1A, a partir de 28/09/2021 .

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo - ATo Nº 
50/2021
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei n° 869, de 05/07/1952 e art . 
19 da Instrução Normativa/ SEPLAG/SCAP/N° .02/2011, por até oito 
dias consecutivos, do(s) servidor(es): ribeirão das Neves – E .E . João 
Gonçalves Neto – 9954, MaSP 1360737-9, Caio Cesar Alves de Sousa, 
1º Cargo, PEBD1A, a partir de 15/09/2021 .

19 1558500 - 1

 DESIGNAÇÃo DE LoCAL DE ExErCÍCIo ATo Nº16/2021
Designa, nos termos do Decreto nº 18073 de 08/09/1976, o(s) servidor (es), devendo entrar em exercício no prazo de até 07(sete) dias a partir da data da publicação:

PArA MASP NoME CArGo ADM orIGEM
Localidade Cod Escola Estadual Cod . Escola Estadual Localidade

ribeirão das Neves 239381 Henrique de Souza Filho - Henfil 1173596-6 Daniele Cristina Costa Silva ATB2C 02 9903 Nilton Martins da Costa ribeirão das Neves
ribeirão das Neves 239381 Henrique de Souza Filho - Henfil 1381604-6 rosângela Maria Marques Machado ATB2C 01 9903 Nilton Martins da Costa ribeirão das Neves
ribeirão das Neves 10171 Carmélia Gonçalves Loff 1434898-1 Adriana Francisca da Silva ATB1B 01 10073 José Luíz de Carvalho ribeirão das Neves

AMPLIAÇÃo DE CArGA HorárIA – ATo Nº 13/2021
AMPLIA A CArGA HorárIA SEMANAL, nos termos do § 3º do art . 34 da Lei nº 15 .293, de 05/08/2004, com redação dada pelo art . 1º da Lei nº 20 .592, de 28/12/2012 dos professores:

SrE MuNICÍPIo ESCoLA ESTADuAL MASP NoME CArGo E CoNTEÚDo ADM DE Nº AuLAS SEMANAIS PArA Nº AuLAS SEMANAIS A PArTIr DE

Metropolitana C ribeirão das Neves Manoel Martins de Melo 1246867-4 Carlos Antônio Santos Gomes PEB1B
Geografia 02 15 16 24/09/2021

Metropolitana C Santa Luzia Professor Domingos ornelas 1199909-1 Carolina Fabiane de Souza Araújo PEB1B
História 03 12 16 18/10/2021

Metropolitana C vespasiano Machado de Assis 975321-1 Érika Patrícia Teixeira PEB1A
Matemática 05 13 16 30/08/2021
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Fundação Helena Antipoff - FHA
Presidente: vicente Tarley Ferreira Alves

PorTArIA Nº 72/FHA/2021
 Institui as Comissões de Avaliação e a Comissão de Recursos para fins 
de implementação do Processo de Avaliação de Desempenho Indivi-
dual – ADI na Fundação Helena Antipoff, para o exercício de 2021 .
o PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo HELENA ANTIPoFF, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 
22 .257, de 27 de julho de 2016 e pelo Decreto nº 47 .906, de 02 de 
abril de 2020, e
CoNSIDErANDo o disposto na Lei Complementar nº 71, de 30 de 
julho de 2003, e art. 13 do Decreto nº. 44.559, de 29 de junho de 2007;
 rESoLvE:
Art .1° Ficam instituídas as Comissões de Avaliação e a Comissão de 
recursos para atuar no processo de Avaliação de Desempenho Indivi-
dual – ADI dos servidores da Fundação Helena Antipoff .
§1º Cada Comissão de Avaliação é formada por 2 (dois) membros, 
sendo a chefia imediata membro obrigatório, observando-se as regras 
para composição contidas no art . 14 do Decreto nº .44 .559, de 29 de 
junho de 2007 .
§2º A Comissão de recursos é composta por três membros, conforme 
art . 18 do Decreto nº . 45 .559, de 29 de junho de 2007, sendo presidida 
pelo primeiro membro .
§3º A composição das Comissões de Avaliação e Comissão de recur-
sos estará disponível no sítio oficial www.fha.mg.gov.br, e nos quadros 
de avisos a partir do dia 23 de novembro de 2021, conforme descrição 
constante nos Anexos I e II parte integrante da presente Portaria .
Art .2º os membros das Comissões de que trata esta Portaria devem 
atuar de acordo com as competências estabelecidas no Decreto nº44 . 
559, de 29 de junho de 2007 .
Art .3º o mandato dos membros das Comissões de que trata esta Porta-
ria, terá vigência de 1 (um) período avaliatório, podendo ser prorrogá-
vel por igual período .
Art . 4º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação .
 Art . 5º revogam-se as disposições em contrário .

 Ibirité,19 de novembro de 2021 .
vICENTE TArLEY FErrEIrA ALvES

Presidente da
Fundação Helena Antipoff

19 1558488 - 1

PorTArIA Nº 70/FHA/2021
INSTITuI A CoMISSÃo DE MoNITorAMENTo E AvALIAÇÃo 
CoM A FINALIDADE DE AvALIAr E MoNITorAr PArCErIA 
DECorrENTE Do EDITAL DE CHAMAMENTo PÚBLICo PArA 
SELEÇÃo DE orGANIZAÇÃo DA SoCIEDADE CIvIL- oSC 
CoM o ProPÓSITo DE IMPLEMENTAr o ProJETo CIDADÃo 
GLoBAL: DE MINAS PArA o MuNDo .
o PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo HELENA ANTIPoFF, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei n . 22 .257, de 
27 de julho de 2016, no uso de pelo Decreto n . 47 .906, de 2 de abril 
de 2020, e considerando o disposto na Lei Federal n . 13 .019, de 31 de 
julho de 2014 e Decreto Estadual n . 47 .132, de 20 de janeiro de 2017 
com suas alterações posteriores,
rESoLvE:
Art . 1º - Designar como membros para atuarem na Comissão de Moni-
toramento e Avaliação referente ao Edital de Chamamento Público Nº . 
001/2021 os seguintes servidores:
Titular e Presidente: Wanderson de Sousa Cleres – MASP 0931764-5
Suplente: Diego Bianchi Pelizer – MASP 14126510
TITuLArES:
Dionisio Ferreira Guimaraes - 1419669-5
Suplente: Marcela Almeida de oliveira – MASP: 1502177-7
Fabricia roza de Souza rodrigues – MASP 1104067-2
Suplente: renata rocha Menezes – MASP 1074470-4
Art . 2º - Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação de Par-
ceria, sem prejuízo de outros deveres e prerrogativas previstos em lei, 
exercer as seguintes funções:
I – acompanhar e fiscalizar, juntamente com o Gestor da parceira o 
cumprimento das cláusulas constantes no Termo de Cooperação, as ati-
vidades realizadas, o cumprimento das metas estabelecidas no plano de 
trabalho, o impacto do benefício social obtido em razão da execução do 
objeto e a prestação de contas;
II – proceder análise dos documentos comprobatórios das despesas 
apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de con-
tas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados esta-
belecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento;
II – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação emi-
tido pela Administração Pública .
Art . 3º - As deliberações e as decisões da Comissão serão toma-
das mediante o expresso consentimento da maioria absoluta de seus 
membros .
Art . 4º - Para o desempenho de suas funções, a Comissão de que trata 
esta Portaria poderá, mediante expressa autorização do Gestor da Par-
ceria, valer-se de apoio técnico de terceiros .
Art . 5º - A Comissão de Seleção bem como a designação de seus mem-
bros terá vigência a contar da publicação da presente Portaria até o tér-
mino dos trabalhos de processamento e monitoramento decorrentes do 
Chamamento público de que trata o Edital FHA Nº001/2021 .
Art . 6º - A presente Portaria entra em vigor na da data de sua 
publicação .

Ibirité, 18 de novembro de 2021 .
vICENTE TArLEY FErrEIrA ALvES
Presidente da Fundação Helena Antipoff
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PorTArIA Nº 68/FHA/2021
INSTITuI A CoMISSÃo DE SELEÇÃo PArA ProCESSAMENTo 
E JuLGAMENTo DE ProPoSTAS A SErEM APrESENTA-
DAS Por MEIo Do EDITAL FHA/Nº 001/2021 -CHAMAMENTo 
PÚBLICo PArA SELEÇÃo DE orGANIZAÇÃo DA SoCIEDADE 
CIvIL- oSC CoM o ProPÓSITo DE IMPLEMENTAr o Pro-
JETo CIDADÃo GLoBAL: DE MINAS PArA o MuNDo .
o PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo HELENA ANTIPoFF, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei n . 22 .257, de 
27 de julho de 2016, no uso de pelo Decreto n . 47 .906, de 2 de abril 
de 2020, e considerando o disposto na Lei Federal n . 13 .019, de 31 de 
julho de 2014 e Decreto Estadual n . 47 .132, de 20 de janeiro de 2017 
com as alterações posteriores,
rESoLvE
Art . 1º - Instituir, como órgão colegiado, Comissão de Seleção que terá 
como competência o processamento e julgamento do Chamamento 
Público regido pelo Edital FHA/ n .001/2021, que tem como objetivo 
selecionar organização da Sociedade Civil – oSCs, para implementa-
ção do Projeto Cidadão Global: de Minas para o Mundo .
Art . 2º - A Comissão de Seleção de que trata o artigo antecedente será 
composta pelos seguintes membros:
Presidente:
Lidiane Aparecida Caetano – MASP: 1438028-1
Suplente: Ionete Izidora Manini rodrigues - MASP 1187614-1
Titulares:
Mateus Felipe de Paula rodrigues – MASP 1499148-3
Suplente: Ana Maria dos Santos Simoes - MASP 1493631-4
Gabriela Tamara da Silva Damasceno Campos – MASP 148443-5
Suplente: Shirlei de Souza Chaves – MASP 1196226-3
Art . 3º - o membro da Comissão de Seleção que ora se constitui deverá 
se declarar impedido de participar do processo de seleção quando veri-
ficar que tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, 
cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer organiza-
ção da sociedade civil participante do chamamento público, tais como:
I – ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhador de OSC participante do processo seletivo;
II – ser cônjuge ou parente, até segundo grau, inclusive por afinidade, 
dos dirigentes de oSC participante do processo seletivo
III – ter recebido, como beneficiário, os serviços de qualquer OSC par-
ticipante do processo seletivo;
IV – ter efetuado doações para OSC participante do processo seletivo;
V – ter interesse direto ou indireto na parceria;
vI – ter amizade íntima ou inimizade notória com dirigentes da oSC 
participante do processo seletivo .
§ 1º A declaração de impedimento de membro da presente Comissão de 
Seleção não obsta a continuidade do processo de seleção e a celebração 
de parceria entre a organização da sociedade civil e o órgão ou a enti-
dade pública federal .
§ 2º Na hipótese do § 1º, o membro impedido deverá ser imediatamente 
substituído por respectivo suplente previsto nesta Portaria, a fim de via-
bilizar a realização ou continuidade do processo de seleção .
Art . 4º - Para subsidiar seus trabalhos, a comissão de seleção poderá 
solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro 
desse colegiado .
Art . 5º - A Comissão de Seleção bem como a nomeação de seus mem-
bros terá vigência a contar da publicação da presente Portaria até o tér-
mino dos trabalhos de seleção e julgamento das propostas decorrentes 
do Chamamento público de que trata o Edital n .001/2021 .
Art . 6º - A presente Portaria entra em vigor na da data de sua 
publicação .

Ibirité, 18 de novembro de 2021 .
vICENTE TArLEY FErrEIrA ALvES
Presidente da Fundação Helena Antipoff
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 PorTArIA N . 71 /FHA/2021
o PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo HELENA ANTIPoFF, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual n . 
22 .257, de 27 de julho de 2016 e pelo Decreto Estadual n . 47 .906, de 
2 de abril de 2020 e, tendo em vista os motivos apresentados pelo Sr . 
Presidente da Comissão Processante,
 rESoLvE:
Art . 1º - reconduzir, por mais 60 (sessenta) dias, os membros da 
Comissão Processante designados na Portaria N .61/2021, de 27 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado em 28/10/2021, 
para continuidade e conclusão dos respectivos trabalhos decorrentes do 
Processo Administrativo Disciplinar (Portaria Inaugural N . 28/2021), 
sendo os seguintes servidores: WANDErSoN DE SouSA CLErES, 
Masp 9317645 (Presidente), MAGDA MArIA DE AQuINo E SILvA, 
Masp1103542 e CLAuDIo DE oLIvEIrA DA CoSTA, MASP 
1002360-4 .
Art . 2º - o novo prazo de recondução previsto no Art .1º desta Portaria 
inicia-se a partir de 23/11/2021 .
Art . 3º - A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação .

 Ibirité, 19 de novembro de 2021 .
vICENTE TArLEY FErrEIrA ALvES
Presidente da Fundação Helena Antipoff
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PorTArIA Nº 69/FHA/2021
DESIGNAr GESTor DE PArCErIA Do EDITAL FHA/ N . 
001/2021 EDITAL DE CHAMAMENTo PÚBLICo PArA SELE-
ÇÃo DE orGANIZAÇÃo DA SoCIEDADE CIvIL- oSC CoM o 
ProPÓSITo DE IMPLEMENTAr o ProJETo CIDADÃo GLo-
BAL: DE MINAS PArA o MuNDo .
o PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo HELENA ANTIPoFF, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei n . 22 .257, de 
27 de julho de 2016, no uso de pelo Decreto n . 47 .906, de 2 de abril 
de 2020, e considerando o disposto na Lei Federal n . 13 .019, de 31 de 
julho de 2014 e Decreto Estadual n . 47 .132, de 20 de janeiro de 2017 
com suas alterações posteriores,
rESoLvE:
Art . 1º - Designar a servidora Andreia Aparecida de Miranda - MASP 
1283686-2 para atuar como gestora no Edital FHA/n .001/2021, cujo 
objetivo é selecionar organização da Sociedade Civil – oSCs, para 
implementação do Projeto Cidadão Global: de Minas para o Mundo e 
no Termo de Colaboração a ser firmado em decorrência da homologa-
ção do referido Edital .
Art .2º - Constituem obrigações do gestor de parceria:
I – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, de que trata o Cha-
mamento Publico regido pelo Edital FHA N. 001/2021;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria 
e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59 da Lei Federal n . 
13.019/2014;
Iv – cumprir e fazer cumprir as demais determinações contidas na Lei 
Federal n . 13 .019/2014 e no Decreto Estadual n .47 .132/2017 .
v – operacionalizar o Edital FHA Nº . 001/2021 e todas as ações neces-
sárias junto ao Sistema SIGCoN-Saída/MG .
Art . 3º - A presente Portaria entra em vigor na da data de sua 
publicação .

Ibirité, 18 de novembro de 2021 .
vICENTE TArLEY FErrEIrA ALvES
Presidente da Fundação Helena Antipoff
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universidade do Estado de 
minas Gerais - uEmG

reitora: Profª Lavínia rosa rodrigues

 rESoLuÇÃo CoEPE/uEMG Nº 331, DE 
18 DE NovEMBro DE 2021

 Aprova alterações no Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em 
Engenharia Agronômica da unidade Acadêmica de Ituiutaba .
o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CoEPE da universidade 
do Estado de Minas Gerais - uEMG, no uso de suas atribuições estatu-
tárias e regimentais, considerando:
-a resolução CNE/CES nº 1, de 2 de fevereiro de 2006, que institui as 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de graduação em Enge-
nharia Agronômica ou Agronomia e dá outras providências;
- a resolução CNE/CES nº 7, de 18 de dezembro de 2018, que esta-
belece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira 
e regimenta o disposto na Meta 12 .7 da Lei nº 13 .005, de 25 de junho 
2014, que aprova o Plano Nacional de Educação - PNE 2014-2024 e dá 
outras providências;
- a resolução uEMG/CoEPE nº 287, de 04 de março de 2021, que dis-
põe sobre o desenvolvimento de atividades de extensão como compo-
nente curricular obrigatório dos Cursos de Graduação da universidade 
do Estado de Minas Gerai;
- o Regimento Geral da Universidade do Estado de Minas Gerais;
- o Programa de reforma Curricular da universidade do Estado de 
Minas Gerais; e
- a Ata de Reunião do COEPE, de 27 de outubro de 2021;
 rESoLvE:
Art . 1º - Ficam aprovadas as alterações promovidas no Projeto Pedagó-
gico do Curso de Bacharelado em Engenharia Agronômica da unidade 
Acadêmica da uEMG em Ituiutaba .
 Parágrafo Único . As alterações aprovadas no caput deste artigo 
incluem:
I - regime de matrícula por disciplina;
II - implementação do sistema de créditos curriculares e das normas de 
rendimento escolar;
III - possibilidade de oferta de disciplinas na modalidade à distância;
Iv - inclusão de disciplinas optativas e carga horária para desenvolvi-
mento de disciplinas eletivas;
V - cômputo de carga horária de atividades de extensão;
vI - carga horária total de 4 .635 horas, distribuídas em:
a) 3.450 horas de disciplinas obrigatórias;
b) 120 horas de disciplinas optativas;
c) 30 horas de disciplinas eletivas;
d) 120 horas de Atividades Complementares;

e) 465 horas de Atividades de Extensão;
f) 405 horas de Estágio Curricular Supervisionado;
g) 45 horas de Trabalho de Conclusão de curso .
Art . 2º o Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Engenharia 
Agronômica da unidade Acadêmica de Ituiutaba permanecerá disponí-
vel, na íntegra, na página eletrônica da universidade .
Art . 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, aos 18 de novembro de 2021 .

 Lavínia rosa rodrigues
 Presidenta do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
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 rESoLuÇÃo CoEPE/uEMG Nº 330, DE 
18 DE NovEMBro DE 2021 .

 Aprova alterações no Projeto Pedagógico do Curso de Tecnologia em 
Produção Sucroalcooleira da unidade Acadêmica de Ituiutaba .
o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CoEPE da universidade 
do Estado de Minas Gerais - uEMG, no uso de suas atribuições estatu-
tárias e regimentais, considerando:
- a Resolução CNE/CP nº 1, de 5 de janeiro de 2021, que define as 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Profissional 
e Tecnológica;
- o Catálogo dos Cursos Superiores de Tecnologia, 3ª Edição, 2016;
- a resolução CNE/CES nº 7, de 18 de dezembro de 2018, que esta-
belece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira 
e regimenta o disposto na Meta 12 .7 da Lei nº 13 .005, de 25 de junho 
2014, que aprova o Plano Nacional de Educação - PNE 2014-2024 e dá 
outras providências;
- a resolução uEMG/CoEPE nº 287, de 04 de março de 2021, que dis-
põe sobre o desenvolvimento de atividades de extensão como compo-
nente curricular obrigatório dos Cursos de Graduação da universidade 
do Estado de Minas Gerai;
- o Regimento Geral da Universidade do Estado de Minas Gerais;
- o Programa de reforma Curricular da universidade do Estado de 
Minas Gerais; e
- a Ata de Reunião do COEPE, de 27 de outubro de 2021;
 rESoLvE:
Art . 1º - Ficam aprovadas as alterações promovidas no Projeto Pedagó-
gico do Curso de Tecnologia em Produção Sucroalcooleira da unidade 
Acadêmica da uEMG em Ituiutaba .
 Parágrafo Único . As alterações aprovadas no caput deste artigo 
incluem:
I - regime de matrícula por disciplina;
II - implementação do sistema de créditos curriculares e das normas de 
rendimento escolar;
III - possibilidade de oferta de disciplinas na modalidade à distância;
Iv - inclusão de disciplinas optativas e carga horária para desenvolvi-
mento de disciplinas eletivas;
V - cômputo de carga horária de atividades de extensão;
vI - carga horária total de 2 .700 horas, distribuídas em:
a) 2.100 horas de disciplinas obrigatórias;
b) 120 horas de disciplinas optativas;
c) 60 horas de disciplinas eletivas;
d) 60 horas de Atividades Complementares;
e) 270 horas de Atividades de Extensão;
f) 90 horas de Estágio Curricular Supervisionado .
Art . 2º o Projeto Pedagógico do Curso de Tecnologia em Produção 
Sucroalcooleira da unidade Acadêmica de Ituiutaba permanecerá dis-
ponível, na íntegra, na página eletrônica da universidade .
Art . 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, aos 18 de novembro de 2021 .

 Lavínia rosa rodrigues
 Presidenta do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
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 PorTArIA/uEMG Nº 151, DE 17 DE NovEMBro DE 2021
 Prorroga o prazo a que se refere o art . 1º da Portaria uEMG Nº 086, de 
19 de agosto de 2021, e dá outras providências .
A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais - uEMG, no 
uso das competências que lhe são conferidas pelo art . 17 do Decreto 
nº 48 .046, de 25 de setembro de 2020, e pelo Decreto nº 46 .352, de 25 
de novembro de 2013, tendo em vista os motivos apresentados pelo Sr . 
Presidente da Comissão,
 rESoLvE:
Art . 1º Fica prorrogado, por 90 (noventa) dias, contados da publicação 
desta Portaria, o prazo a que se refere o art . 1º da Portaria uEMG Nº 
086, de 19 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial no dia 20 de 
agosto de 2021 .
Art . 2º o art . 1º da Portaria 053 de 24 DE MAIo DE 2021, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:
“Art . 1º Fica instituída Comissão para atualização do Plano de Desen-
volvimento Institucional no âmbito da universidade do Estado de 
Minas Gerais, composta pelos seguintes membros, sob a presidência 
do primeiro:
I - Rafael Maia Nogueira, Masp 752696-5;
II - Maria de Lourdes Teixeira, Masp 1034268-1;
III - Heloísa Nazareth dos Santos, Masp 850374-0;
Iv - Lorena D’Arc Menezes Oliveira, Masp 1034046-1;
V - Hélder da Rocha Coelho, Masp 1034174-1;
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